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EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa 
Excelência para os fins constitucionais o incluso Autógrafo de Lei n° 251/2019, que 
"Reconhece as pessoas com doenças renais crônicas como pessoas com deficiências para todos 
os fins de direito, no âmbito do Estado de Rondônia e dá outras providências". 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 11 de sete 	019. 
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Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data d 

ASSEMBLEIA LEGISLATIV 

icação. 

tembro de 201•. 

Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

AUTÓGRAFO DE LEI N° 251/2019 

Reconhece as pessoas com doenças renais 
crônicas como pessoas com deficiências para 
todos os fins de direito, no âmbito do Estado de 
Rondônia e dá outras providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÓNIA decreta: 

Art. 1°. Ficam reconhecidas como pessoas com deficiências para todos os fins de direito, 
as pessoas com doenças renais crônicas. 

Art. 2°. A pessoa com doença renal crônica terá o mesmo tratamento e os mesmos direitos 
garantidos as pessoas com deficiência, em especial nas áreas da saúde, educação, transporte, 
mercado de trabalho e assistência social, nos termos da legislação vigente. 

Art. 3°. As pessoas com doença renal crônica ficam equiparadas às pessoas com 
deficiências para fins de direito e de preenchimento do percentual legal de vagas destinadas às 
pessoas com deficiências no âmbito da Administração Direta e Indireta do Estado de Rondônia. 
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